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Conforme deliberado na reuniâo ordinária do FMDDCA em Maio/2008, vimos
lembrar a todos militantes e atuantes na DeÍesâ dos Direitos da CÍiança e do
Adolescente, especialmente, os que se comprometeram com as Comissôes do
FMDDCA - gestáo SeU2007 á SeU2008, que temos a missão de estudar e
apresentar propostas para revisão do Regimento lntemo - Rl do FMDDCA; o
trabalho precisa ser Íeito até 30/06 e enviado a Executiva do FMDDCA.
A Executiva irá estudar e sistematizar as propostas no mês de Julho para
apresentar na Reunião ordinária do mês de Agosto/o8, ou seja, dia 02lOAl2O0B.
Assim sêndo, reenviamos em anexo o Rl vigente.

E ainda, como parte fundamental do Rl, aproveitamos para informar, que na última
Reunião Ordinária do FMDDCA, realizada em 07/06/08, discutimos e
encaminhamos uma Reunião Extraordinária do FMDDCA pêta discutir sobre as
ComissÕes de Trâbalho do FMDDCA. Será apresentado um Cenário de como e
quando foram criadas as Comissões e como estão agora.
Será em 20/06/08, das í4:30 ás í7hs em local a conÍirmar. Agradecemos
desde já seu agendamento desta data.

Comissões Coordenado(a)
Formação e Articulação Elizete elizetemiranda@tena. com. br

Sustentabilidade Luiz Mario màbeiro@camara. sp. gov. br

Política Pública
Orçamento

e Tatiane tatianecardoso@adv.oabsp. org. br

Criança e Adolescente Claudia claucliafelippe@ol com.br

Comunicação Willian william_lisboa@yahoo.com.br

Conselho Tutelar lourivalnonato@hotmail.com

Lembrete!

Companheiros (as) do FMDDCA,

ComissÕes Viqentes, Coordenadores e E-mails.

E-mail

LouÍiYal
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FICHA DE ADESÃO N"

NÔME:

ENTIDADE:

Cârgo na entidâde:

I

Area de Âtuação:

L) Atendúnento Eir€t§, L) DEIêsa de Direitos, L, lrelhoria ds Condiçóês de vtdâ, L) Pesquisa, L) TÍabárh.doíes.

Escolha uma ou maas Comissôês Penmnentss do Fórum:

t I Commi;aÉo, ( l PolÍticâ Públicã, í I FoÍmação,

{ I CÍiaftçâ e Adolescêí*ê, { I Cofis€filos Tútet{es, LJ ÀlticúLçtui L_} Susteltâbilidade.

EndereÇo:

CEP Bairro Cidade EstadO:

Telefone: Fâx.: e-meil

Declaro conhêcer ê aceitar cumprir o Regimêoto lnterno do Fórum Hunicipal de
dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade de São Paulo.

Da ta tl Assinatura:

,iome do respons'ável legal pela Êntidade

otrservações

Visto da Comissãô utíva:

I

J

da Cíiança e do Adolesaente da
lntern€t: f mddca.c ib.nêt E-ínâili

EndereÇo pÊÍa coíí€spoodência: Rua Professor Joâ> Olyeirâ Íoües {ú, - Tatueé, CEP: 03337-010, sáo Paú,o-Sp

I
I
i
I

I

Rêuniões ordináÍias: todo primêiro sábado de câda mês - Cârnara Muniopal
CoÍrespondêncià pêía R Prca Job O. Tones, Jt81- CÊP 03337410 Tatuâpé - S Ftautrsp
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO FORUII MUN]C]PAL EM DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLE§CENTE - FilDDCA/SP REALIZADA AOS 31 DE
MA,|O DE 2004.

Aos trinta e um dias do mês de maio de 2004, à í9 horas, sob convocaçáo da
Comissão Executiva deste Fórum, reuniram-se na Câmara Municipal de São Paulo, os
participantes constantes ern xerocópia da lista de presença anexa.

Dando enfoque, na presente ata, da pauta única: Regimenlo lnterno, apÔs os iníormes
foram realizadas discussÕes com destaques, Íicando a ressalva da Marilú @ntra a
necessidade de frcha de adesáo e do Mauro conúa a caPtaÉo de recursos. AlÓs Íeíerendo,
em plenária, segue o Regimenla.qp rovado

- - ')

FORUM MU 9OS DIREITOS DA CRIANçÀ E DO ADOLESCENTE -
FMBDCAISP

exclusiva da soc,iedade civil de caráter político, democrático
ecumenlÇo e supÍap aítdârto, suas atividades na área de defesa dos direltos da criança e do
adole*.ente hveram inÍcio em meados dos anos 80. O Fórum continua atuando
sistgmaticamente para efetivação dos Direitos da Criança e do Adolescente e Para o
fortálecimento da Democracia Participaüva confolme prescrevefll o Estâtuto da Criança e do

Adolescente [Lei 8069190] e a ConstituiÉo Federal [Artigos 1o,204 e 2271.

ART. í - O presente Regimento regula: objetivos, participação, organEaÉo e funcionamento
do Fórum Municipal de Deíesa Cos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDDCA/SP

DOS OBJETIVOS

ART. 2 - O FIIDDCA,SP, baseedo no Estaluto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90).
tem por objetivo a Defesa integral dos Direitos da CÍiaíTça 6 do Adolescente, por meio dos

I - Promover estudos, conÍeÍências, semináÍios, debates e campanhas;
ll - Discutir polÍticas públicas, programas e proretos para coÍr§taÍem nos d,ver§os orçamenhos
públicos;
llt - Acompanhar e avaliar açôes governamentais e não-governarnentals;
lV - Acompanhar a execuçáo orçamentária das tÍês esferas de goveÍno;
V - ManÍfestar-se sobre a conveniência e oportt nidade de implantaÉo de programas e
serviços;
Vl - lnforÍnar e motivar a cornunidade sobre leis, progmmas e prcietosi

Vll - Receber, analisar e encaminhar denúncias;

Vlll - Organizar um centro de documentaçáo da Criança e do Adolescente;

lX - lndicar 1 representante para Comissão Eletoral do Conselho MunicÍpal dos Direitos da

Criançâ e do Adolescente - CÍvlDCfuSP;

X - lndicar 2 representantês para Comissão Eleitoral dos Conselhos Tutelaíes;

Xl - lndicar 4 membros do Consdho de Orientaçáo Tecnica (COT) do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescênte (FUMCAD);

Xll - Acompanhar e avaliar a gêstão dos Conselheiros/as Municipais da Sociedade Civil do
CMDCA/SP, tendo por base os compmmissos fiÍmados iunto ao FÓrum ffermo de
Compromissol;
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DA PARTICIPÁ,CÃO
ART, 3 - Íoda pessoa, entidâdê ou movimento conpÍometidos com a defesa dos direitos da
criança e do adolescente, que assine a ficha de adesão ao Fórum e que participe aüvamente
das suas atividades e cumpra o seu regimento interno, serão considerados membros do
FIiDDCA/SP.

ART.4 - São direitos e deveÍeê dos membros:

I - Participar das plenárias ordinárias e extraordinárias do fórum;

ll - ParticFaÍ das Comissóes Executúa, PerÍnanêntes, Especiab e dos GTs;

lll -Votar e ser volado para o Conselho de Orientaçâo Técnica, dêsde que esteja
fÍeqüÊntando o Fórum por no Ínínimo 4 Íneses:

lV - lndicar ou ser indicado para Cornissão Ebitoral do CMDCA e/ou CT's, desde que esteja
fteqüentando o Fórum por no mínimo 4 meses;

V - Ter acesso ao livro-ah das reuni5es, e demais rquivos de documentos que o Íórum
possua ou venha a possui[
Vl - RespeitaÍ todos os meÍnbros do Fórum;
Vll - Representar o Fórum em eventos e ativilades externas, quando for indicado
ofi cialmente pela plenária;
Vlll - Zelar pelo cumprimento do pÍesente Íegimenb;
lX - Comunicar sua desistência da paÍticipação no Íorum;
X - Todos os serviços prestados ao Íórum são de caráter militante de seus membros;

DA ORGANIZAÇÃO
ART. 5 - O FMDCA/SP terá a seguinte estrutura: -)
1 ) PlenáÍias;

2) Comissão Executiva;

3) Comiss@s Permanentes;

4) ComissÕes Especiab;

5)GTs

ÀB[. ?s\rl
r,:i.i'

ART.6 - As Plenárias ordiruiriad aconleôem todo sábado do mês, e as
extraordinárias sempre quando foreô necessárias. T1!m por objetivo deliberar sobre lodas
as questÕes pertinentes ao Íórum,

ART.7 * A Cornissáo Exêoutiva, coÍn mandato de uÍn ano, reunir-se-á guinzenalmente e
sempre que foÍ necessário, tendo por objetivo encaminhar as deliberaçÕes das plenárias;
demais decisões, de caráter ernergencial, tomadas pela Executiva serão submetrdas "ad
referendun'da próxima plenária. A Executiva será Íormada por 14 membros, 7 titulaÍes e 7
suplente que sâo os coordenadores das 7 CoÍnissões Permanentes do Fórum. A Executiva
indicará seu Coordenador GeÍal e o Coordenador Acliunto.

ART.8 - As 7 ComissÕes Permanentes têm por obietivo dinamizar as açÕes do FóÍum, sào
elas:
1) Comissão de Comunicação com o ob,ietivo de organizar livro ata, atualizar lista dos
menrbros, elaborar Boletim informaüvo e elaborar proposta do CEDOC-Centro de
DocumentjaÉo e Memória do FMDDCA/SP:
2) Comissáo dê Poliücas Públicaa / Orçamento com objeüvo de acunpanhar as atividades do
CMDCA e do Legislativo, e auxiliar na elaboração e avaliação de programas e poêtos na
área de criança e adolescente;
3) Coínissão de Formação com o objetivo de promover aüvidades de capacitação continuada
com os militantes e comunidade sobre a defesa dos direitos da criança e do adolescente;
4) comissão de criança e Adolescente com o obietivo de fortalecer o protagonismo infanto-
juvenil;
5l Comissão de Conselhos Tutelares com objetivo de acompanhar as aÇÕes dos Tutelares;
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issão de Sustentabitidade com o obietivo de captar recuísos paÍa a viabilização das
es do Fórum.

DO FUNC|ONAMENTO

l1

ART.9- As comissóes Especiais e os GTs - Grupos de Trãbalho têrn por objetivo assessorar
as comissóes Perrnanentes, serâo formados sempre quê houver necessídaie, com duraçào
temporária ê dinâmica própria.

ART.10 - O FMDDCA/SP realizaÍá plenárias ordinárias todo primeiro sábado do mês na
Cámara Municipal de SP. As plenárias ertraordrnárias serâo convocadas com antecedência,
e serão iníormados locais, horários e pautas das reuniões. A composição da coordenação e
secretariado das plenárias deverá ser sempe revezada entre todos os rnembros do fórunr, e
a leitura da ata da reunião anteÍior dêverá dar início aos trãbalhos das plenárias.

ART.í I - As ComissÕes Executiva, Permanentes, Especiais e os GTs deverão registar
todas suas atividades em atas próprias, manter o coletivo informado sobre o andamento de
suas atividades e cronograma de suas reuniÕes de trâbalho, bêm como submeter à
apÍeciação das Plenárias Ordinárias suas propostas para postêrior execuÇão das mesmas.

ART, 12 - Este Regimento lnteÍno entrará em vigoÍ na data de sua aprovaÉo em plenária,
devendo seí registrado em ata. Sendo decísão da Plenár,a registrá-lo ern Cârtório.

Sáo Paulo, 31 de Maio de 20O4

Terminadas as colocaçÕes, lsis encerra a reuniâo e, eu, Carlos Nambu, secretário ad
hoc, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, foi aprovada. E para que se produzam
os efeitos legais, assino-a acompanhado da Comissão Exêcutiva do Fórum Municipal de
Defesa dos Direitos da Criança e d! Adolescente.
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